
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAT

DECRETO N'.28.252. DE 10 DE JUNHO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART. 4'. /

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁMA PARA
COBERTURA DE DESPESA COM OBRA DE CONSTRUÇÃO DA ARQUTBANCADA DA PISCINA
OLÍMPICA DO COMPLEXO EDUCACIONAL. CULTURAL E ESPORTiVO DR. NicoLnqo DE LUCA. CR
ME 0268381-66/2008 SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO:
1 9.793 -9/201 8
REF. SOLICITAÇÃO 441 - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER
PEDIDO KEQUiSICÃO 746.877 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 17.577,32 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS E TRINTA E
001S CENTAVOS) NA(S) OOTAÇAO(OES):

23.01.27.812.0192.2197 CONSTRUCAO DE AROUIBANCADA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

0000 PROPRIA

R$ 1 7.577,32

TOTAL....R$ 17.577,32

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRA:IA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGuiNrE(s) RECURSO(s)

1 - ANULAÇÃO PAliCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAR'LENTO
VIGENTE:

23.01 .27.812.0192.1545 CONSTRUCÃO E AMPLIACÃO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS CULTA
4.4.90.5] .00 OBRAS E INSTALACOES

0000 PROPRIA
R$ ] 7.577.32

TOTAL....RS 17.577,32 /

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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NICIPIO DE JUNDIAI

/

b
JOSÉ AN\ONTO P \MMOSCHI

/

GESTOR DA UNIDAS\ DE CPVEKNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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